
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR

PORTARIA Nº 025
DE 30 DE ABRIL DE 2021.

“DISPÕE  SOBRE  A  DEFINIÇÃO  DAS

FUNÇÕES  DO  PROFESSORES  E

SERVIDORES  LOTADOS  NA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO  E  DA  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.” 

FRANCISCO  DE  ASSIS  ARAÚJO  JUNIOR,  Prefeito  Municipal  de

Malhador, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso III,

da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1°  DESIGNANDO as funções dos Professores efetivos lotados na
Secretaria Municipal de Educação.

LOCAL  NOME DO
SERVIDOR

DEPARTAMENT
O

FUNÇÃO DE
CONFIANÇA

Secretaria
Municipal de

Educação

Joelma Santos
Silva

- Secretária Adjunta

Secretaria
Municipal de

Educação

Weliton Elias
Gomes 

Departamento de
Inspeção Escolar,

Tecnologia e
estatística

Censo Escolar e
Estatística das

Unidades de Ensino,
Técnico da Maleta
Digital Alimenta o

site da Secretaria e
das Unidades de

Ensino

Secretaria
Municipal de

Educação

Nadja Maria de
Freitas 

Departamento de
Inspeção Escolar,

Tecnologia e
estatística

Prestação de Contas
das Unidades

Escolares (PDDE,
PDE, PAR e Educação

Conectada)

Secretaria
Municipal de

Educação

Maria de Fátima
Aragão dos Anjos 

Departamento de
Inspeção Escolar,

Tecnologia e
estatística

Apoio aos Conselhos
Escolares (FUNDEB,

CME, COMAE),
Supervisão,
Programa de

Formação pela Escola
(PDDE, PDE, PAR)
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Secretaria
Municipal de

Educação

Marta Carvalho de
Andrade 

Divisão de
Educação Infantil

Coordenadora da
Educação Infantil

Secretaria
Municipal de

Educação

Heloisa Helena
Santos Fontes

Oliveira 

Divisão de Ensino
Fundamental 

Coordenadora do
Ensino Fundamental

do 1º ao 5º ano

Secretaria
Municipal de

Educação

Maria Geane
Vieira Mendonça 

Divisão de Ensino
Fundamental 

Coordenadora do
Ensino Fundamental

do 6º ao 9º ano
Secretaria

Municipal de
Educação

Terezinha Marli
dos Anjos 

Divisão de Ensino
Fundamental 

Coordenadora da
Busca Ativa e

Educação Ambiental
Secretaria

Municipal de
Educação

Magleide de
Oliveira Costa 

Divisão de Ensino
Fundamental 

Coordenadora da
EJA e da Educação

Especial

Secretaria
Municipal de

Educação

Arlene Ercilia de
Jesus Invenção 

Departamento de
Formação

Continuada,
Projetos e
Programas

Coordena a
Formação

Continuada com os
Professores,
Técnicas do

Conselho Municipal
de Educação,

(analisa todos os
processos do

Conselho) e auxilia o
Presidente do

Conselho.
Secretaria

Municipal de
Educação

Maria Elisandra
da Silva

Divisão de
Fomentos
Esportivos

Coordenadora de
Educação Física/

Desporto

Art. 2° DESIGNANDO as funções dos Servidores lotados na Secretaria
Municipal de Educação.

LOCAL
NOME DO

SERVIDOR
DEPARTAMENTO

FUNÇÃO DE

CONFIANÇA

Secretaria
Municipal de

Educação

Anely Vieira de
Menezes

Departamento de
Alimentação

Escolar

Nutricionista

Secretaria
Municipal de

Educação

Flávia de Melo
Santos

Departamento de
Alimentação

Escolar

Nutricionista

Secretaria
Municipal de

Maria Araújo Departamento de
Alimentação

Técnica
Administrativa
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Educação Escolar
Secretaria

Municipal de
Educação

Maria Claudia
dos Santos

Departamento de
Alimentação

Escolar

Auxiliar
Administrativa

Secretaria
Municipal de

Educação

Djalma Josuel do
Nascimento

Departamento de
Alimentação

Escolar

Auxiliar de Serviços
Gerais

Secretaria
Municipal de

Educação
Maria Santana de

Menezes

Divisão de
Almoxarifado e
cadastro dos
estudantes

Técnica
Administrativa

Secretaria
Municipal de

Educação

Claudivania
Ferreira da

Paixão Santos
Bolsa Família Agente de Serviço

Secretaria
Municipal de

Educação

Lucivanda Bispo
Mendonça Nunes

RH da Secretaria
de Educação

Técnico
Administrativa

Secretaria
Municipal de

Educação
Maria do Carmo

de Mecena

Secretaria do
Conselho

Municipal de
Educação

Agente de Serviço

Art.  3°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito, Malhador (SE), em 30 de abril de 2021.
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